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/ 	 CONTRATO ADMINISTRATIVO M2 01 8/O18 
Contrato que' entre si 'ce,Iebram a dMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de Minas  Gerais, com entjereço na Rua Asis Andrade, n 540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete- - MG - CEP 36.400-000, inscrita no ÇNPJ/MF  sob ci flQ 

19.380.914/000-53; neste ato representada por seu Presidente, Vereador Darcy 
José de Souza, doravante denominada siplesntente -de CONTRATANTE)  e a 
empresaSUPEItMERCAbO VJIGAÉ LTDA., com sede na Rua Amazbnas; fW 512, 

-Bairro São-Jdão, na cidade de Cbnslheiro Lafãiete, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

64.200.520/0001-20, nesteaço pëseú3 iõcJosé Autônio Vidigal Pereira, 
portador do documentct4e Mehtiilaen M- 9-28t4? td3 CPF n2  841.571.436- 

1 

04, dodvante denon?inadàimtfesmenfe de CONTRAIAØA, em decorrência do 
Processo Admiflistrativo nQM09/2018,  niodalidaclÊ iRGÃÕ PRSENC1A1 do tipo 
Menor Preço por Iem, p''a.quisião materiais '&tKspiho hrersos fprddutos 
de limpeza e -higiene, benFcQmo produtos alirnitjcíøsJ, horpblogado em 12  de 
mar,o de 2018, rnediate 4ujêiçãa mútuã nos 	Lçi Federal n2  10:20, de 
17 de julho d 2002, pela Lei Federal n2  8.66e-, de'1  de juTlho de4993,  pela Lei 
Compleir'entar no  123, de» de dezeiÇit'ilê 20Ô6fPeI Lei MuRicipíal no 5.354, de 
19'de dezemb'6.de' 2011,belo,Pectdtó$  Múnidpal'261,.de 11 de abril de 2b07, 
pelo Decreto Munici al'n2366, de 18 de fevereiro de 20;légMIaçião pertinente e 
às Seguint 	áuuIas côntatuais: 

1 	 $4  

• '1 	7 CLAUSU I?RIMEIRA -110 OBJETO 	 / 7; 
1 	 / 	 / 

O présete cdqtrato tem ppr objeto a,aquisição de rnateria de-consumo diversos 
(produtos de '1.ipeâ 	higiene, bem' como prõdiíto 	lÍmeçtíyí'os ) pdla 
CONTRAtAN'tE) a1,1 Âkem íornecicfos Rela ,CONTRATADA, Veficqdora.dos Ifens 1, 
5, 6, 7, 9, I244, 15 í7723,24,  2?, 28,30, 32, S)$41,46, 47, 49,-50, 55, 5 ss, 

7'1t' .59, 61 ao lo, 	ao 83e*88,aOj datota'prfcipl/iseryacía -1'  
r 

e '•'N 
f"s. 	, 

tLÁUSULASEtUNbfr- DA FORMA' - 
2.1 - A CONTRATADA forncerá -osmateriàis'de consumo diversos (produtós 4e' 
linpez e' higiene, bem como. produtos, álimentfcios) à CONTRATANTE, de acordo 
com suas necessidades.  
2.2 - Todos ps materiais solicitados deverão ser fornecidos em embalagens 
originais elacrados, dentro do prazo de validade  estabelecido a parfir da data d 
entrega. 
2.3 - Os materiais relacionados no Termo de Refefência (Anexo 1) do Editál do 
Processo Administrativo nQ 009/20.18 são, conto-o próprio nome diz, apenas de 
teferência, no criarjdb a obrigação à CONTRATANTE de ter de adquirir a mesma 
quantidade e os mesmos materiais relacionados no referido termo, que poderão 
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variar tanto para. mais, quanto para menàs, porém, sendo sêrtire respeita&? o - 
'limite estipulado para a modalidade Registro de-Preços. 	/ 
2.4 - Qualquer aumento de preço  dos materiaiá relacioriadós no 'termo' de 
-Referêficia (Anexo 1) dp EditaÍ do Prõcésso Administrativo nQ 009/2018, 
verificados durante' a vigência ,  contratual, deverá ser' motivada'pela 
CONTRATADA, caso contrário, será bâusa ;de resciãb contratuál, por pârte da 
CONTRATANTE, com basé nos arts. 77 e.78, da LdI Federal nQ 8.666/93. 
2.5 - Os materiais serão recebidos provisoriamenlé para verificação das 
especificações contratuais. 	6  
2.6 r-,O aceite definiavp  çon's 4 1 k$?testaSbn-iltia iogdtor d'o contrato na 
résp?etiva data fiscal.' 	

' 

CLÁUSULA TERCEIRA 	- 
O presente Contrato terá 

/ dezembro do mçsmo ano. 

CLAUSULA QUARTA --DA pOCUMENTAÇAO C9NTM1q3J.. 	- 
Fazem parte 'clepté, Contrato, i9depeddehedknx&'e transcriçâd;  os, seguintes 
documentos, cujo teor aMe conhecinterito, das partes ontrataptes Proposta de 
Preços da.  CON-TRAtADA; Edit1'do Processo,Administ$ativk n- O9/218 e seus 
anexsí, alnr!  das normas e instruções lègáis vigentes 'na País,' quÍlhe'forem 

J 
/ 

- referentes aos produtosiáquirjdos Por meio dê ordem bancária, na conta corrente 
da empresa foxn,ecedbra, efetuado até' ru fJzJ;dias úteis do recebimento, atravs 
de nota 'fiscal eletrônicá de 'venda, devidamènte atestada, devendo a referida - 
enipfesa comprovar qúe mantém todas as condições de hábilitação' exigidas. 	-' 

4 4 - 	
- 	 \__ 	 • 1 	 - 

ClÁUSULA SEXTA- DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes' do presente contrato correrão poçconta do 'Orçamento 
Fiscal vigente, cuja fonte derecursb tem a seguinte- classificação: 	/ 

Unidade 
Subunidade 
Punção 
Sub-Funçíb 

¼ 

CORPO LEGISLATIVO 
GABINETE E SECRETARIADA CÃMAR4 
LEGISLATIVA 
açÃo LEdISLÁTIVA - 
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atinentes. 

CLÁUSULA QWW3'Ã -DO PREÇO E COF.ibIÇÕESbE AG'XMTQ :- / 
5.1 - O vaÇonesth-na'qdesté contrato é d 	$ 38803,g (triht/e oito mil, 
oitocentos e t?ês reais,é oitenta  nove centavos).,,-  
5.2 - A CONTRATATÉ-'pãgàrá - COMtRSTÀD4-hi;mõea ncibn4 os valdres 
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Classif. Orçafnentária 0001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
ElementoØe Despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DË CONSUMO 
Fonte de 'Recuçsos 	1.00.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÀUSULASÉTIMA -,.DA-EXECUÇÃO, DO--CONTRATO 
7.1 - Farão parte integrante deste Cofitrato todoi os elementosapresentados 'pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamentd, btri como as 
condiçõeS estabelecidas no instrumeitq convocatório que otiginou este e seus 

,anexos, independente de trazTs6*ão? 
\, ', 	 ?t)rJ t, 

7.2 - Este Contrato devera 	e)cetutado fielmejt&,pela 'pàrtes, de acordo com as 
À' 	

' 	 '. 	 À 	 -y 
cláu;ulas avençadas 'e' as- norMas da téi,?rbsppí%déndo cada uma 'pelas 
cpnsequencias de sua-ineeqiçao4otaI ou parciaL: 

CLÁUSULA OITAVA- DAS j( BiUGÁÇÕES DAQNXtes itNtE 
or 8.1 - RespsaMlizar-se pelas, despeas d 	da puiblicaçãó des;e 

instrümento. 	
1 	 ::yc 1YC 1 

8.2 - Atestar a npta fiscal o.i fatuFa coftespmde71teak ojeÇo'do presente Cofltrato 
e efetuar os pagamentos jids prázos estipulado": " - 

- Prõporcionar tpØas ps facilidades jara que a eçïpre,sa fornecedora possa 
cumprir 'suas oSrig4çõesídentro das' nõrmas é condições esabeÏeçidas neste 
'Coitit<\  
8.4 - RØjeitar .,e 'solicitaf a, substituição, fio, todo miem parte, do wáterial,que for 
entrêguk'em'deacofdo cdm aesp'cificçõesestabèlpcfdas;  
8.5 - CtiptjrNo éstabelãtdp no instrumento convoçat'órp 94 P?ocesso 
Administr,atiythn. 009:701p e seus'ajiexo, ainda que,.não mencionado neste 
Contrato, e as dais oh gaõesestipu1adas no memó .oú esta1ilecidas em lei, 
particularmente na'Lei Fe4ern 1O.520/02 § na,Lei,,Fe'EleFaI ria-8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS JOBRIGAÇESDA C(NTlATADA:- - 
9.1 - Zelar-pela qualidade ,dos mat'eriais fornécido~,sdb penã de clevoluçãd dos 
mesmos, respeitando ainda nq caso dos materiais. relacipnados po termo de 
Referência (Anexo 1) do Edital do Processo- Administi'ativo nQ 00/2018, as 
especific4ções estabelecidas. 
9.2 - Entregar o material em âté oa (três), dias úteis, 'após solicitado ou em casos, 
específicos que serão informa'dos pelo setor de Almoxarifado. 
'9.3 - Entegãro material no p?édio da CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFÀIETE "-. MG, situado na Rua Assis Andrade, 540' - centro, no setor, de 
Almoxarifado. 
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9.4 -'Substituir em até' 05 -(cinco) dias, sem 4ualquer ônus--  para a dõntratante, o 
material 'em desaçorcto .com as especificaçbes contidas no Termo de Referência 
(Anexo 1) ou que àpresntareni imperfêlções. 
9.5 - Mabter, durante toda a -execução do contrato, -compatibilidade com as 
dbrigaçõçs assumidas, todas'as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitaçãb. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - - 

10.1 - Quem, couvocãdo dentrp rzoTãLVideda sua proposta, não celebrar 
o.contrato, deikar dë-  eqtré 	 falsa-exigida para o 

) 
certame, ensejar o retat'damçnto da-- e2céç2Écr de 5 	objeto não mantiver a 
proposta, fauliar ou fra'qdar fia exe'cuçãtrd&,firatb,1comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fradÓ iIsca1, ficará impediifrejiçiiar é contratar com a 'o 
União, Estados, Distrito FeiéraI ou Mun

-
icípios

--,
9ra9escredenciado no sistema 

de dadasfrãmentb. de fornece4ores  da CâmaráV 	ic1paI,peto prazo -de até S 
(cinco) anos, sem prejuío;  das;  mtltas prevista 	tal, na, ata de registro de 
preços, neste contrat9 e das demais coinnaões$grs, 1 
10 2 Os ilicito administrativos sujeitam o4nfraors as cominações legais, 
garantida a prévià earfiplaefesa em proceso administlidtivo. 	. 
10.3 A ineecução'cofitratual, incusiv'é por atraso injistificado-a execução do 

ri 
contrdtõsúWtará o doíitra€ado à multa de mora, que será gra!duada d4Ç9jdCcom 
agrâvi4áde  dà infraç,ão,bbedecidos os ieguintes limites "máximos:  
r - 20%vinte'poi' cenfo)sobre ô valor 4o;ontrato,.em capo de dêscuhiprimento 
óta1 da ob[igaoJnêlusive id.de  recdsa'õ adjüdicat'fd em firrnaró'cohtrato; 
II - 0,3% (l3ês,  dectmopor cento):  ao dia, at o trigesimo dia, de at,râsa sobre o 
valor da parteNo fornqcimntusyiçd não regilizão, -  
.111 - 0,7% (sete'1éçitios pór- ç?nEQ sôbt'ëo 'v?lor'd4a1te  dd'fornecimentb ou 
serviço não rea1izado4'o(càd'4ia 	 - -- 	 - 
10.3.1 A multa a que se refere este item não impede que aAdministra'ção rescinda' 
unilateralmente o contrato e aplique as'dewis'sanções previstas na lei., 
-10.3.2 A multa, aplicadà após regular prõcessoadministratiyó,-será descontada-da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor excedep ao da 
garantia prestada - Suando exigid, além da perda desta, a tohratadà responderá 
5eIa sua diferença, que será descontada dos pagahientos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda,-se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha 
sido exigida-  garantia, a CONTRATANTE se reserva o direito de decontar 
diretamçnté do pagamento -devido ao FORNECEDOR o valor de qualquér multa 
porventura imposta, 

1' 
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- 	

- ,- " 	- b) a CONRTADA ter á o direito de ser reerpbolsad
_
7pios 1materiais ja 

fornecidos, até' a t14 '4a rescisão, deduzidos, os pcejüzos' caijsadp§ a 
CONTRATANTE;,  
c) caso a CONTR 	TÈ 'TAN4jãô úse o ifireito eféscitílir e'sf 

- 

Contrato, poderá, a 
seu exclusivo &itrio,' sustar d' pgamento 'das faturas pendenes, até que' a' 
CONTRATADA Cumpra int'egralmenfê a,dondiçãocontrátual infringida 
11.4 - No caso de rescisão' "judicial, a CONTRATANTE deverá .agar a 
CONTRATA9A os rnteriais já forhecidos, de 'acordo com os terfnos,deste 
Contrato.' 
11.5 Tanto a CONTRATANTE comõ a CONTRATADA poderão rescindir este 
Contrato em caso de-interrupção do fornécimento dos materiais por um período, 
maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no artigo 
607 do Código. Civil Brasileiro, ?egularmente comprovadõ e tmpeditivo da 
execução deste Instrumento .Cotrâtual. 
11.5.1 - Neste caso, ii CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornecimento de 
materiais que a mema tenha'r6alizado, de acordo com os termos deste Coritrao.. 

11 

MODALIDADE: Pregão !sencia1 flQ 002/2018 -,TIPO: Menot Preço por Item 

10.3.3 As multas previstas. neste iténi não têm éaráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o. FONECEDOR da responabilidade .por perdas e danos 
decorrpn tes das infraçõés cometidas. - 

10'4 - Para a aplicação das penalidades previstas' serão levados em canta a 
natureza e aravidade da falta, os prejuízosdela advindos para a Administração 
Pública e &reincidênca na prática do ato. 
1,0.5 - As penalidades aqui previstas serão íplibadas sem prejuízo das demais 
cominaØes estábelecidas na' Lei Federal flQ 8.666/93. 

-; 

CLAUSULA DECIMA PRtMEIM -'uKRESCIMQ, 
11 1 - O presente Confrafo'plera ser rescindidmig'vblhinte, poç acordo entre 
as .partes, judi€ialnientd, nos teFgfoS da legisláç(ô;dú'jpr ç1êtermiiaçãd por ato 

- 	 \.. 
unilateral e escrito da ÇQNERATANTE, devjdamente'fdrarnentado. 
11.2 - Constituem motivo para rescisão Entcft 
a) a inexecuçao total ou papal do objeto do &o4çtÇ ' 
b) anão cumprimento das 4láusuiastontratuaWuràz 
cJ o cumprimento irregular~'dgls cláusulas  

d)raiões4e iptetse do serviçoffiblico.  
41.3-Nó caso1de hpcesenfe dontrato -secresciididopovculja da CONTRATADA, 
serão observadas às'seguintes'condições:' 	 4 

, 
a) a CONTRÂTADA não, terá direito 'de exigir indenização pdr qualqiier 'prejü

, 
izo- e 

será resçonsgXel -pe1o. danos ocasionados, cabendo  CÕNTRAT41TE aplicar as 
sanções contratuais e legais Dertiaentes; - 

câmata Munici Øai de Conselheiro Lalaiete 
ESTADODE MINAS GERAIS 	( 

erocesso Administrativo flQ 009/2018. CM/CONSELHEIRO LAFAIETE'/MG 

1 

5 

1 
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k 
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- Sempre que 'uma das partes folgar, necessário invocar motivo de força 

maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a dutra, teridà esta última um 
5iazp de até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou 

• rsoiiheçer os motivos constantes da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 	 / 

A nãp  utilizão por pai-te da CO&TRATArTE; de quaisquer direitos a eIa 
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de -quaisquer-
sanções nelas previstas, .nãRsiiÚortk eiS*ão.,9uanto a seus termos, não 
devenco, portanto, ser 	 dgisçência'de aplicação ou 
de ações futuras 	 j%stos'g s1is

V' 	 1 posiçtda,CONTRATANTE, neste 
Contrato, serão considerdoscamocumuIatiQos, enão,a)ernatfvos, inclusive em 
relaçãoa dispositivos lgais- 

- 
CLÁUSULA IiÉCIM4-tER4IftA -,DO FORO 
Para ás questões decokerités deste Contrato, fJL"?El,io b Foro da CQnarca de 
Conselheiro Lafaide-MG, cóm renúii ,perea - 	uãiquer d\itro, por mais 
privilegiado q 	eja. 	

j 	
'J_etX 

E, por assim êstafem4e.áprdo, assinam opresente tef1mo às répresntantes das 
partes contjatnt -juntahtenté com astetemun1ss abaiMà. 	r 

1 	 1 	 1 1 	 / 
\ 	

1 

Conselhro Laïaiqte O'3março de2O18.,- -"---- 	 / a 	 1 

1 

Testemunhas: 

CPF:QG,43ç,,  ?o 	 CPF: 
	 'trG2 

RG: 	 1(6: 

-.4 

6 
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